
ESTADO DE !' TO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL rE SONORA 

PROJETO DE LEI Ng 01 nn 16 DE J4 IRO DE 1.989 

"Dispoe sobre a Organização Administra 

tiva e a Estrutura do quadro de Pes-

soal da Crwara Municipal de Sonora e 

d4, outras previd;ncias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, Estado de Mato Grosso do Sul; faço saber que 

à CSmara Municipal decreta e eu, sanciono a seguinte Leis 

Art. 1Q - 

TITULO I 

DA Er".TRUTURA ADMINISTRATIVA 

A estrutura admi trativa da 

Sonora g a seguinte: 

I - 5RC110 DELIBERATIVO 

Plergrio; 

II — ÓRG7OS TÉCNICOS: 

Comissges; 

III- n1G70 DIRETIVO: 

Mesa da C;mara; 

IV - (5RG0 EXECUTIVO AUXILIAR: 

Secretaria Geral, composta de: 

a) Biblioteca; 

b) Setor Administrativo; 

c)Setor Financeiro. 

Pag.graro Os cargos em 

Gratificadas 

provimento efetivo necessrios 

mento da estrutura de que trata 

Camara Municipal tio 

Comissão, as FunçC;es 

e demais cargos de 

ao pleno degenvolvi-

este artigo- esto de 

vidamente dimensionados .1,) ritulo IV desta Dei. 

e.. 



Art. 2Q - 
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TITULO II 

DAS ATRIBUIOES 611070S 

CAPITULO I 

DO PLENÁRIO 

O Plenário e o Orgao deliberativo e soberano da 

Camara, constituído pela reunao dos Vereadores e-

f 
exercício, em local, forma e nUmero legal para deliberar. 

Paágrafo trnico - Ao Plenário incumbe as atribuiçoes 

constantes dcl Lei Organica dos Mu-

nicípios e do seu Regimento Interno. 

CAPITULO II 

DAS COMISSUS 

Art. 3Q - As Comissges so Orgãos tecnicos, constituídos pe-

los prOprios membros da CImara, em caráter permanen 

te ou transitOrio, destinados a proceder estudos e emitir pareceres especia-

lizados, realizar investigaçoes ou exercer representaç:ío da Camara. 

Paregrafo llnico - O ntimero, denominaço e atribui-' 

çoes das Comissoes serao definidos no Reginento In-

Terno. 

CAPITULO III 

DA MESA 

Art. 4Q - À mesa, composta do Presidente, do Vice-Presidente e dos lQ e 2Q 

Secretarios, incumbe as funçoes diretivas, evecutivas, e discipli-

nares de todos os trabalhos legislativos e administrativos da Camara e as 

atribuiçoes estabelecidas na Lei Organica dos Municípios e no Regimento In-' 

terno. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIOES DOS óRGIOS 



Art. 2Q - 

TITULO II 

DAS ATRIBUIlgES DOS dRaOS 

CAPITULO I 

DO PLENÁRIO 

O Plenário é o gr o deliberativo e soberano da 

Camara, constituído pela reunrio dos Vereadores ' 

r . 
em exercício, em local, forma e nUmero legal para deliberar. 

Paragrafo trilo° - Ao Plenrio incumbe as atribui-

çges constantes da Lei Organica dos Municípios e 

do seu Regimento Interno. 

CAPITULO II 

DAS COMISSUS 

Art. 39 - As Comisse5es sao grgaos técnicos, constituídos pe 

los prOprios membros da Camara, em carater perma 

nente ou transitgrio, destinados a proceder estudos e emitir pareceres es-

pecializados, realizar investigaçoes ou exercer representaçFío da Camara. 

Parágrafo llnico - O nUmero, denominaça"o e atribui 

Art. 49 - 

çoes das Comissoes serao defini 

dos no Regimento Interno. 

CAPITULO III 

DA MESA 

1 Mesa, composta do Presidente, do Vice-Presiden-

te e dos lQ e 2Q Secretários, incumbe as funçoes 

diretivas, executivas e disciplinares de todos os trabalhos legislativos e 

administrativos da Camara e as atribuiçoes estabelecidas na Lei de Organi-
- . 

zaçao dos Municípios e no Regimento Interno. 

Art. 5Q - 

CAPITULO IV 

DA SECRETARIA GERAL 

X Secretaria Geral, diretamente subordinada a 

Mesa da CrImara, incumbe as atividades executivas' 

de apoio e execuçao de serviços administrativos e financeiros do Legislati 

vo Municipal, sob direçao do Secretário-Geral. 

• • • 
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Parafzrafo nico - As atribuiçoes da Secretaria' 

Geral sao exercidas por inter 

mc'?dio dos seus orgaos componentes, a saber: 

a) Biblioteca; 

b) Setor Administrativo; 

c) Setor Financeiro. 

Seçao I 

DA BIBLIOTECA 

Art. 69 - À Biblioteca incumbe: 

a) a guarda e segurança de livros, jornais, Diá 

rios Oficiais da União, Estado e Municipio ' 

devidamente encadernados, periOdicos e de 

mais publicaçoes de interesse da Camara; 

b) a catalogaçao do acervo sob si;a responsabili 

dade, regulamentando o sistema de utilização 

de livros, Diários Oficiais e dimais publica 

çoes; 

c) a seleçao de obras e demais publicaçoes para 

fins de aquisiçao e/ou assinatura; 

d) a divulgaçao interna dos livros e demais pu-
e 

blicaççoes disponiveis para consulta; 

e) o colecionamento de lei , decretos, resolu-

çoes, portarias, mensagens, atas e outros a-

tos emanados do Legislativo e dos demais ni-

veis de Governo, de interesse da Camara; 

f) catalogar e encadernar discursos proferidos' 

na °amara Municipal; 

g) catalogar e encadernar os pareceres das Co-' 

misses e de outoos Orgãos de interesse da 

Camara. 

Seçao II 

Do Setor Administratizo 

Art. 7Q - Ao Setor Administrativo, incumbe exercer as 

atividades de Secretaria, expediente legislati 

vo, protocolo, mecanografia, informacoes. araui vn_ 
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I - quanto aos serviços de secretaria: 

a) receber, registrar, encaminhar, distribuir 

e arquivar papeis, documentos, expediente' 

e processo destinados t Camara; 

h) elabora; expedir, registrar, controlar e 

encaminhar o expediente e a corresponden-' 

cia da Camara; 

c) rever, periodicamente, os processos e doeu 

mentos arquivados, propondo ao Secretrio' 

Geral, a destinaçao conveniente; 

d) divulgar e publicar os atos do Legislativo; 

II - quanto aos serviços de expediente legislativo: 

como relatOrios e pareceres; 

a) preparar e zelar pelos livros de registro 

de presença do Plergrio e das Comissges; 

b) elaborar e registrar, nos livros prOprios ' 

as atas do Plerg.rio e das Comissges, bem co 

e 

c) elaborar e expedir os atos da Mesa, da Pre-

sidencia e das Comissões, as resoluções, 

portarias, decretos legislativos, autOgrafos de leis, editais, certidges,' 

leis promulgadas pelo Legislativo, contratos, convocaçoes, avisos e demais 

documentos; 

d) transcrever nos livros prOprios os atos em 

geral, tais como leis promulgadas pelo Le-' 

gislativo, autOgrafos de leis, resoluçoes, decretos legislativos e por-

tarias; 

Itdtt 

e) manter arquivo de cOpias dos documentos e 

atos a que se referem as letras "b", "c" e 

deste item, dos termos de posse e das declaraçoes de bens dos Vereado-

res, do Prefeito e Vice-Prefeito, dos termos de compromisso e posse dos 

funcionrios da Camara e demais expedientes; 

f) preparar os termos de posse dos Vereadores, 

Suplentes, Prefeito e Vice-Prefeito e ter-

mos de posse e compromisso dos funcionrios da Cjamara; 

g) prepara t os compromissos e processos desti-

nados ordem do dia, bem como as resenhas' 

do expediente e da ordem do dia; 

h) apor os despachos em todas as proposiçges,' 

correspondencia e demais documentos, de con 
• 

formidade com2 as deliberaçoes do Plena= e da Mesa: 



cutivo; 
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i) controlar os prazos de projetos enviados 'a ' 

sançao do Prefeito e vetos recebidos do Exe-

IIJ - quanto aos serviços de protocolo: 

a) receber, classificar e registrar em pro-

tocolo todos os projetos de lei, decre - 

tos legislltivos, resoluçoes, requerimentos, moçoes, indicaçoes, substitui 

çoes, emendas, subemendas e pareceres das comisses; 

b) registrar em protocolo toda a correspon-

dencia recebida e expedida; 

c) autuar e formar processos; 

d) registrar a entrada, tramitaçao e arqui-

vamento de processos; 

e) registrar as deliberaçoes do Plerg.rio; 

IV - quanto aos serviços de mecanografia e infor 

maçoes: 

a) executar os serviços de taquigrafia e me 

canografia do expediente da Camara; 

h) elaborar cOpias autentica dos documentos 

da Camara; 

c) manter registro de todos os funcionai-ios 

da Prefeitura e da Camara, Vereadores e 

autoridades federais, estaduais e municipais com respectivos comicflios e 

telefones, para orientaçao da Crimarj, e do pâlico; 

V -, quanto aos serviços de arquivo e documen 

taçaoi 

a) arquivar, encadernar e conservar, pe-

los meios adeuados, todos os processos, 

por ordem numerica, exercício e legislatura e os registros, livros, papeis 

e documentos do Legislativo, por exercício e assunto; 

h) dar. no ~intn 



VI — quanto aos serviço de pessoal: 

a) manter rigorosamente em dia os registros 

e assentamontos individuais dos servido—

res da Camara, arquivando a documentaçao respectiva; 

b) observar os preceitos consubstanciadOs ' 

nos Estatutos dos Funcion d:rios Municipais 

e no Plano de Cargos e Salrios do Poder Legislativo; 

c) manter rigorosamente em dia o prontu;xio 

individual dos Vereadores; 

d) controlar a assiduidade e a pontualidade 

do pessoal; 

e) registrar as licenças concedidas e su—

gerir a aplicaçao das penalidades; 

f) elaborar a documentaçao referente ao pa—

gamento do pessoal, exercendo rigoroso I 

controle sobre os registros financeiros; 

g) expedir portarias e demais atos referen—

tes ao pessoal da Camara, aubmetendo— os 

'a assinatura do Presidente; 

bilidades do pessoal; 

ceiro; 

h) estudar e dar parecer relativamente a 

direitos, vantagens, deveres e responsa—

i) exercer controle sobre a despesa de pes—

ssoal em coordenaçío com o Setor Finan—' 

j) executar demáis atividades referenes a 

administração do pessoal; 

VII — quanto aos serviços de zeladoria, segurança 

e vigilancia: 

a) proceder 'a abertura e fechamento das de—

pendencias da Camara; 
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cais e datas estabelecidos; 

b) manter a vigillncia e a segurança do 

Plenario e das dependencias da CSmara; 

proceder ao hasteaménto das Bandeiras 

Nacional, Estadual e Municipal nos lo-

d) zelar pela conservaçao e limpeza das 

dependencias da Camara, suas instala-' 

çoes, meveis, utensílios, areas e passeios adjacentes; 

e) supervisionar e coordenar os contínuos, 

serventes e guardas em serviço na CSma 

ra Municipal; 

Legislativo. 

Art. 8Q - 

VIII - exercer as demais atribuiçoes referentes' 

as funçoes administr,Aivas auxiliares do 

Seçao III 

Do Setor Financéiro 

Ao Setor Financeiro incumbe exercer as atividades 

de execuçlo orçamentária, contabilidade, teso a-

ria, material e patrimonio da CSmara, sendo-lhe atribuiçoes especificas: 

- quanto a execuçao orçamentária: 

a) manter o registro e distribuiçges de credi 

tos orçamentários e adicionais e dos vincu 

lados a fundos e recursos de várias origens; 

b) manter o registro e controle das quotas 

ftrimestrais da despesa que a CSmara fienr 

autorizada a utilizar; 

) efetuar o registro e controle do empenho , 
liquidaçao e do pagamento da despesa; 

d) efetuar a emisso de notas de empenho, or-

tros documentos; 

dens de pagamento, guias de receita e ou-
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e) efetuar a elaboraçao, o registro e o 

controle dos contrãtos, ajustes, acor 

dos, convenios e outros atos jurídicos que resultem despesa para o legisla 

tivo, bem COMO dos depOsitos e levantamentos das cauço.s respectivas; 

f) efetuar o registro e controle dos su-

primentos; 

g) realizar as licitaçges, atraves de 

comissoes de funcionários indicados ' 

pelo Secretário Geral e designados pelo Presid, nte da C iara; 

h) manter rigorosamente em dia, os regis 

tros da despesa, dos empenhos a pagai; 

dos saldos disponíveis dos creditos, das contas correntes de fornecedores, 

empreiteiros e demiasi credores e outros registros necessários; 

i) manter as contas correntes dos respon 

s4e1s por suprimentos e de suas pres-

taçtles de contas; 

çamentária; 

seu registro e controle; 

do Legislativo, bem 

plementares; 

COMO 

j) efetuar o levantamento mensal dos ba-

lancetes e resultados da execuçao or-

1) efetuar o levantamento anual dos"res-

tos a pagar" do exercício, mantendo ' 

m estudar e dar parecer a respeito da 

legalidade de despesas e de créditos; 

n) elaborar, sob a supervisão do Secre-' 

tário Geral, a proposta orçamentária' 

o expediente relativo 'a abertura de creditos Su-

II - quanto à contabilidade: 

a) executar a escrituraçao rigorosamen-

tP PM din. ana • 



referentes as 

lativo; 
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operaçoes orçamentárias, financeiras e patrimoniais do Legis 

vaçao pela Mesa; 

h) efetuar o levantamento de balancetes 

mensais e balanços anuais, para 4pro 

c) proceder mensalmente a verificaçao ' 

dos valores existentes em tesouraria; 

d) preparar as prestaçges de contas a-

nuais do Legislativo, para exame e 

aprovaçao do Tribunal de Contas do Estado; 

e)manter o registro analítico dos bens' 

patrimoniais do Legislativo, bem co-

mo das respectivas variaçoes e mutaçO'es; 

f) prestar assistencia Comisso de 

Justiça, Economia e Finanças na apre 

ciação da proposta orçamentária da Prefeitura; 

g) manter o arquivo dos documentos e re 

gistros de contabilidade; 

III - quanto aos serviços de tesouraria: 

valores pertencentes 
• 

receber, guardar, depositar, movimen 

tar, pagar e restituir dinheiros e 

Camra ou a ela vinculados; 

b) efetuar os pagamentos e restituiçges 

quando devidamente autorizados por I 

a) 

via de cheques assinados pelo Secretário Geral e pelo Presidente; 

c) manter as importancias recebidas de-

positadas em estabelecimento ban-

cário; 

d) manter registro e controle das con-' 

tas bancárias; 

e) encaminhAr dinviampn+o esn^"...4_ 
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bimentos e pagamentos e respectiva documentaçao; 

f) efetuar mensalmente a conciliaçao das 

contas banc;.rias; 

g) exercer rigoroso controle sobre as 

quitaçges dos pagamentos aos credores' 

ou a seus legítimos representantes; 

h) zelar pela boa guarda e segurança dos 

dinheiros, títulos, valores e documen-

tos em tesouraria, pertencentes ao Legislativo ou a ele entregues; 

i) manter rigorosamente em dia a escritu-

raçA:o do livro "caixa"; 

IV - quanto aos serviços de material e patrimO 

nio: 

tivo; 

ai permanente e de consumo; 

tinado aos serviços da C.mara; 

te; 

a) propor a aquisiçao de material, a: fim 

de atender Às necessidades do Legisla-

h) adquirir, mediante licitaçao e atendid 

das as demais normas legais, o materi-

c) receber, conferir, guardar, controlar' 

e distribuir o material de consumo des 

d) receber e controlar a responsabilidade 

pelo uso e guarda do material permanen 

e) realizar as compras pelo regime de su-

primento, quando autorizddas; 

f) efetuar os invenUrios perigdicos e 

anuais de todo o material permanente e 

de consumo da Crimara, por meio de comisso de servidores designada pelo 
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g) propor as baixas de materiais conside-

rados imprestáveis, obsoletos ou in11-1

teis; 

h) organizar as previsoes de compras, or-

ganizando o respectivo calendário; 

i) apurar, mensalmente as quantidades e 

custos do consumo de material pelos gr 

eos do Legislativo; 

j) efetuat a entrega do material aos gr-

gaos, mediante requisiçao visada pelo 

Secretário Geral; 

1) mantero cadastro de fornecedores e 

prestadoes de serviço, para fins de 

licitação; 

m) promover, perante o Presidente da Cama 

ra, através do Secretrio Geral, a de-

claraçao de inidoneidade de fornecedor ou prestador de serviço cujo proce-

dimento justifique essa medida; 

n) certificar, quando for o caso, o rece-

bimento e aceitaçao do material n. no-

ta fiscal e fatura dos fornecimentos, para fins de liquidação e pagamento' 

de despesa de material; V - exercer demais atribuiçães referentes às 

funçSes financeiras auxiliares do Legisla 

tivo. 

TITULO III 

DA COMPETÊNCIA DO PESSOAL 

CAPITULO I 

DOS TITULARES DOS dRGYÉOS 

EXECUTIVOS AUXILIARES 

sCÇWO I 

DO SECRETÁRIO GERAL 



I - supervisionar, coordenar, controlar e diri 

gir os serviços administrativos e financei 

ros da Camara, zelando pelo seu funcionamento e efice.cia; 

II - assessorar a Presidencia no-ambito de sua 

competencia; 

III - cumprir e fazer cumprir as determinaçoes ' 

da Presidencia e da Mesa, Atos, Regimento' 

Interno e Resoluçoes da Camara no que se refere as funçoes administrativas 

do Legislativo, assinando com o Presidente as protarias, atos, editais, a-

visos e certidcres; 

IV - representar ao Presidente sobre qualquer ' 

assunto ou irregularidade de serviço; 

V - expedir, no ambito de sua competancia, ins 

truçoes e ordens de serviço necessarios ao 

bom desempenho dos trabalhos; 

VI - reunir-se periodicamente com os servidores 

que lhe forem subordinados, a fim de esta-

belecer providencias ou debater assuntos de interesses do serviço; 

VII - propor sindicancias ou instauraç'ao de in-

queritos administrativos; 

VIII - propor, com fundamento, a aplicaçao de pe-

nalidades a servidores em exercício na Cama 

ra; 

IX - assinar, juntamente com o Presidente, os 

cheques banc(Arios para p.vamento de despe-' 

sas da Camara; 

X - ordenar o pagamento das despesas correntes 

da Camara, dando ciencia ao Presidente e a 

este submetendo as ordens de pagamento das despesas de capitai; 

XI - tomar conhecimento da correspondencia diri 

gida à C ara; 



XII - informar e dar parecer em papeir e pro 

cessos que devem subir 'a Presidencia; 

XIII - assinar as certidCes juntamente com o 

servidor que as lavrar; 

XIV - fazer obedecer o horário de trabalho I

da Camara, prorrogando, antecipando ou 

encerrando o expediente, conforme arocessidade dos serviços; 

XV - dar parecer nas licitaçoes realizadas, 

submetendo a autorizaçao do Presiden-' 

te; 

XVI - propor ao Presidente, sob justificati-

va fundamentada, a dispensa de licitaç-

çao quando for o caso; 

XVII - assistir a todas assesscies da Camara e 

prestar assistancia 'a Mesa durante os 

trabalhos plenários; 

XVIII - apresentar, anualmente, ao Presidente, 

relatário pormenorizn,do das atividades 

do exercáio findo; 

XIX - opinar sobre consultas de mataria le-

gislativa, administrativa e financeira 

em geral e de interesse da Camara. 

Seçao II 

Do Encarregado da Biblioteca 

Art. 10 - Ao Encarregado da Biblioteca incumbe: 

I - promover a guarda e a catalogaço dos livros ' 

penais, Diarios Oficiais e demais publicaçoes' 

de interesse da Camara; 

II - regulamentar e controlar o sistema de utiliza-

çao de livros, revistas, Diários oficiais e 


